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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. 
ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO, DESPACHOU, NO DIA 31 DE 
JANEIRO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 1757/2017.
Interessado: Gaesf.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Com a designação de outro membro do Ministério Público e com as 
providências adotadas por meio dos Ofícios GAB.PGJ.MPE/AL nºs 516/2017 e 
517/2017 e a edição da Portaria PGJ nº 562/2017, considero cumpridas as sugestões 
propostas pelo Coordenador do Gaesf e determino o arquivamento dos autos.

Proc: 3086/2017.
Interessado: Juízo de Direito da 17ª Vara Cível da Capital.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 4642/2017.
Interessado: Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão/Ministério Público 
Federal.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando o 
arquivamento do feito, com remessa de cópia do Ofício-Circular nº 16/2017/PFDC/
MPF a todas as Promotorias de Justiça do Estado de Alagoas com atribuições para a 
defesa da liberdade religiosa e controle externo. Cientifique-se o interessado.

Proc: 4762/2017.
Interessado: Banco Santander.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a juntada 
da peça para envio ao Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas.

Proc: 69/2018.
Interessado: Rômulo Santana Andrade, Delegado de Polícia.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 255/2018.
Interessado: Rosinira Muniz Costa.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Junte-se aos presentes autos o Proc. PGJ nº 387/2017. Em seguida, à 
douta Consultoria Jurídica para análise e parecer.

Proc: 278/2018.
Interessado: CGU Regional Alagoas/Ministério da Transparência e Controladoria-
Geral da União.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À DG para se manifestar.

Proc: 280/2018.
Interessado: 22ª Promotoria de Justiça da Capital/Fazenda Pública Estadual.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Oficie-se como requerido.

Proc: 288/2018.
Interessado: Dr. Luiz de Albuquerque Medeiros Filho, Procurador de Justiça.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Defiro. Lavre-se o ato respectivo. Em seguida, arquive-se.
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O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. MÁRCIO 
ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE, DESPACHOU, NO DIA 31 DE 
JANEIRO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 3536/2017.
Interessado: 1ª Promotoria de Justiça de Rio Largo.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Arquive-se.

Proc: 4632/2017.
Interessado: Faculdade Pio Décimo.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Consultoria Jurídica para análise e parecer.

Proc: 260/2018.
Interessado: Dr. Sérgio Jucá, Procurador de Justiça.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Defiro. Lavre-se o ato respectivo. Em seguida, arquive-se.

Proc: 269/2018.
Interessado: Lúcia de Fátima Aguiar de Souza.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Consultoria Jurídica para análise e parecer.

Proc: 279/2018.
Interessado: Dr. Rodrigo Ferreira Lavor Rodrigues da Cruz, Promotor de Justiça.
Assunto: Requerimento de autorização para residir fora da comarca.
Despacho: À Corregedoria Geral deste Ministério Público.

Proc: 283/2018.
Interessado: Dr. Thiago Chacon Delgado, Promotor de Justiça.
Assunto: Requerimento de autorização para residir fora da comarca.
Despacho: À Corregedoria Geral deste Ministério Público.

Proc: 284/2018.
Interessado: Dr. Paulo Roberto de Melo Alves Filho, Promotor de Justiça.
Assunto: Requerimento de autorização para residir fora da comarca.
Despacho: À Corregedoria Geral deste Ministério Público.

Proc: 02.2017.00004522-0.
Interessado: MOVIMENTO CARAS PINTADAS.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 31 de janeiro de 2018.

Carlos Henrique Cavalcanti Lima
Chefe de Gabinete em exercício

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça

ATO DE NOMEAÇÃO Nº 1/2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso VI do art. 9º da Lei Complementar Estadual 
nº 15, de 22 de novembro de 1996, e em atenção a solicitação constante do Proc. 
PGJ nº 288/2018, RESOLVE nomear CÁSSIO MATEUS VITAL DE FRANÇA, 
portador do CPF nº 080.764.494-30, para exercer o cargo, de provimento em 
comissão, de Chefe de Gabinete, Símbolo AS-1, do Quadro de Serviços Auxiliares 
de Apoio Técnico e Administrativo do Ministério Público.
Procuradoria-Geral de Justiça, em Maceió, 31 de janeiro de 2018.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA PGJ nº 53, DE 31 DE JANEIRO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o contido no Proc. 209/2018, RESOLVE lotar o 
servidor RODRIGO TORRES KUMMER, Analista do Ministério Público – Área 
Jurídica, matrícula 825223-8, na 13ª Promotoria de Justiça da Capital, até ulterior 
deliberação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo-Institucional

PORTARIA PGJ nº 54, DE 31 DE JANEIRO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 28/2018, RESOLVE designar a 
Dra. FERNANDA MARIA MOREIRA DE ALMEIDA LÔBO, 15ª Promotora de 
Justiça da Capital, para responder pela Coordenação das Promotorias de Justiça da 
Fazenda Municipal, até ulterior deliberação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo-Institucional

PORTARIA PGJ nº 55, DE 31 DE JANEIRO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, 
RESOLVE designar a Dra. LOUISE MARIA TEIXEIRA DA SILVA, Promotora de 
Justiça de Olho D´Água das Flores, para responder pela 41ª Promotoria de Justiça 
da Capital, durante o afastamento do Promotor de Justiça titular.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo-Institucional

PORTARIA PGJ nº 56, DE 31 DE JANEIRO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE designar a Dra. MARIA LUÍSA MAIA SANTOS, 
Promotora de Justiça de Cajueiro, de 1ª entrância, para atuar, sem prejuízo de suas 
atuais funções, conjunta ou separadamente, com o Promotor de Justiça designado, 
na 3ª Promotoria de Justiça de União dos Palmares, até ulterior deliberação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo-Institucional

PORTARIA PGJ nº 57, DE 31 DE JANEIRO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE suspender, por interesse do serviço, as férias de NILTON 
SANTOS FERREIRA JÚNIOR, Assessor de Logística e Transporte.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo-Institucional

PORTARIA PGJ nº 58, DE 31 DE JANEIRO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE suspender, por interesse do serviço, as férias de FLÁVIO 
VASCONCELOS DE BRITO, Assessor do Gabinete do Procurador-Geral de 
Justiça.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo-Institucional

PORTARIA PGJ nº 59, DE 31 DE JANEIRO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE suspender, por interesse do serviço, as férias de MARIA 
JOSÉ OLINDA SILVA, Assessora do Gabinete do Procurador-Geral de Justiça.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo-Institucional
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Processo SAJ/MP nº09.2018.00000063-7

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – ACOMPANHAMENTO DO 
CUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA CELEBRADO.

PORTARIA Nº 0001/2018/04PJ-Capit

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através do órgão de execução in fine 
firmado, por conduto de ajuste de conduta firmado com MRV Engenharia e 
Participações S/A (Condomínio Reserva Maragogi Parque Vale dos Corais), e
   
CONSIDERANDO a edição da Resolução do CONSELHO NACIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do 
Procedimento Administrativo

RESOLVE,

com fulcro no art. 8º, I, da Resolução do CONSELHO NACIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO – CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, instaurar o 
presente

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,

com o fito de acompanhar o cumprimento das cláusulas do termo de ajustamento 
de conduta celebrado, pelo que oficie-se ao Exmo. Procurador-Geral de Justiça, 
solicitando a publicização da presente portaria, na forma do art. 9º da Resolução 
CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017.

Cumpra-se.

Maceió,23 de janeiro de 2018.

LAVÍNIA FRAGOSO
Promotora de Justiça

Processo SAJ/MP nº09.2018.00000064-8

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – ACOMPANHAMENTO DO 
CUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA CELEBRADO.

PORTARIA Nº 0002/2018/04PJ-Capit

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através do órgão de execução in fine 
firmado, por conduto de ajuste de conduta firmado com MRV Engenharia e 
Participações S/A (Condomínio Reserva Maragogi Parque Barra Grande), e
   
CONSIDERANDO a edição da Resolução do CONSELHO NACIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do 
Procedimento Administrativo

RESOLVE,

com fulcro no art. 8º, I, da Resolução do CONSELHO NACIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO – CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, instaurar o 
presente

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,

com o fito de acompanhar o cumprimento das cláusulas do termo de ajustamento 
de conduta celebrado, pelo que oficie-se ao Exmo. Procurador-Geral de Justiça, 
solicitando a publicização da presente portaria, na forma do art. 9º da Resolução 
CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017.

Cumpra-se.

Maceió,23 de janeiro de 2018.

LAVÍNIA FRAGOSO
Promotora de Justiça

Processo SAJ/MP nº09.2018.00000065-9

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – ACOMPANHAMENTO DO 
CUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA CELEBRADO.

PORTARIA Nº 0003/2018/04PJ-Capit

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através do órgão de execução in fine 
firmado, por conduto de ajuste de conduta firmado com MRV Engenharia e 
Participações S/A (Condomínio Reserva Maragogi Parque das Galés), e
   
CONSIDERANDO a edição da Resolução do CONSELHO NACIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do 
Procedimento Administrativo

RESOLVE,

com fulcro no art. 8º, I, da Resolução do CONSELHO NACIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO – CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, instaurar o 
presente

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,

com o fito de acompanhar o cumprimento das cláusulas do termo de ajustamento 
de conduta celebrado, pelo que oficie-se ao Exmo. Procurador-Geral de Justiça, 
solicitando a publicização da presente portaria, na forma do art. 9º da Resolução 
CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017.

Cumpra-se.

Maceió,23 de janeiro de 2018.

LAVÍNIA FRAGOSO
Promotora de Justiça

Processo SAJ/MP nº09.2018.00000066-0

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – ACOMPANHAMENTO DO 
CUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA CELEBRADO.

PORTARIA Nº 0004/2018/04PJ-Capit

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através do órgão de execução in fine 
firmado, por conduto de ajuste de conduta firmado com MRV Engenharia e 
Participações S/A (Condomínio Reserva Maragogi Parque Paraíso das Águas), e
   
CONSIDERANDO a edição da Resolução do CONSELHO NACIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do 
Procedimento Administrativo

RESOLVE,

com fulcro no art. 8º, I, da Resolução do CONSELHO NACIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO – CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, instaurar o 
presente

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,

com o fito de acompanhar o cumprimento das cláusulas do termo de ajustamento 
de conduta celebrado, pelo que oficie-se ao Exmo. Procurador-Geral de Justiça, 
solicitando a publicização da presente portaria, na forma do art. 9º da Resolução 
CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017.

Cumpra-se.

Maceió,23 de janeiro de 2018.

LAVÍNIA FRAGOSO
Promotora de Justiça
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Subprocuradoria-Geral Administrativa Institucional

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. MÁRCIO 
ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE, DESPACHOU, NO DIA 31 DE 
JANEIRO DO CORRENTE ANO, O SEGUINTE PROCESSO:

Proc: 4694/2017
Interessado: Departamento de Engenharia do Ministério Público/AL.
Assunto: Req. Providências.
Despacho: Em face da informação da Diretoria Geral, fls. 4, arquive-se.

Proc: 9/2018
Interessado: Fórum Permanente de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente 
em Alagoas.
Assunto: Reserva do auditório do MPE.
Despacho: Em face da informação da Diretoria Geral, fls. 5 a 7, arquive-se.

Proc: 249/2018
Interessado: Dr. Cláudio José Brandão José de Sá – Promotor de Justiça.
Assunto: Concessão de férias.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 258/2018
Interessado: Dra. Denise Guimarães de Oliveira – 10ª Procuradora de Justiça Cível.
Assunto: Adiamento de férias em favor de Zezito José dos Santos.
Despacho: Considerando que o pleito foi atendido através dos autos PGJ nº 
129/2018 (DOE 16.1.18), vão os autos à Diretoria de Pessoal para as providências 
cabíveis. Em seguida, arquive-se.

Proc: 262/2018
Interessado: Dra. Delma Maria Costa de Azevedo Pantaleão – Promotora de Justiça.
Assunto: Suspensão de férias.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 274/2018
Interessado: Ranulfo Paes Araújo – Analista desta PGJ.
Assunto: Adiamento de férias.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 275/2018
Interessado: Ivan de Holanda Montenegro – Diretor de A. Administrativo desta 
PGJ.
Assunto: Adiamento de férias.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 287/2018
Interessado: Dr. Edelzito Santos Andrade – Promotor de Justiça.
Assunto: Requerendo licença médica em favor do Dr. Delfino Costa Neto.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 291/2018
Interessado: Dra. Maria Marluce Caldas Bezerra – Promotora de Justiça.
Assunto: Comunicando retorno das atividades.
Despacho: Ciente. À Diretoria de Pessoal, para as anotações de estilo.

Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional, em Maceió, 31 de 
janeiro de 2018.

ISADORA AGUIAR FERREIRA DA SILVA
ASSESSORA ADMINISTRATIVA

PORTARIA SPGAI nº 51, DE 31 DE JANEIRO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE suspender, por interesse do serviço, as férias do Dr. 
ANDERSON CHARLES SILVA CHAVES, Promotor de Justiça de Campo Alegre, 
referentes ao mês de fevereiro do corrente ano.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 52, DE 31 DE JANEIRO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, 
RESOLVE suspender, por interesse do serviço, as férias do Dr. ANTÔNIO JORGE 
SODRÉ VALENTIM DE SOUZA, 66º Promotor de Justiça da Capital, referentes 
ao mês de fevereiro do corrente ano.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 53, DE 31 DE JANEIRO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE suspender, por interesse do serviço, as férias do Dr. JOSÉ 
ANTÔNIO MALTA MARQUES, 49º Promotor de Justiça da Capital, referentes ao 
mês de fevereiro do corrente ano.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 54, DE 31 DE JANEIRO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE suspender, por interesse do serviço, as férias da Dra. 
MARGARIDA MARIA COUTO MONTE, 34ª Promotora de Justiça da Capital, 
referentes ao mês de fevereiro do corrente ano.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 55, DE 31 DE JANEIRO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, 
RESOLVE suspender, por interesse do serviço, as férias do Dr. MAURÍCIO 
ANDRÉ BARROS PITTA, 9º Promotor de Justiça da Capital, referentes ao mês 
de fevereiro do corrente ano.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 56, DE 31 DE JANEIRO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE suspender, por interesse do serviço, as férias da Dra. 
MICHELINE LAURINDO TENÓRIO SILVEIRA DOS ANJOS, 26ª Promotora 
de Justiça da Capital, referentes ao mês de fevereiro do corrente ano.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 57, DE 31 DE JANEIRO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, 
RESOLVE suspender, por interesse do serviço, as férias do Dr. PÉRICLES GAMA 
DE LIMA FILHO, 40º Promotor de Justiça da Capital, referentes ao mês de 
fevereiro do corrente ano.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
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PORTARIA SPGAI nº 58, DE 31 DE JANEIRO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE suspender, por interesse do serviço, as férias do Dr. 
SILVIO AZEVEDO SAMPAIO, Promotor de Justiça de Pilar, referentes ao mês 
de fevereiro do corrente ano.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 59, DE 31 DE JANEIRO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 262/2018, RESOLVE suspender, por 
interesse do serviço, as férias da Dra. DELMA MARIA COSTA DE AZEVEDO, 2ª 
Promotora de Justiça de Arapiraca, referentes ao dia 9 de fevereiro do corrente ano.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

ATO DE EXONERAÇÃO Nº 1/2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições legais, especialmente as que lhe são conferidas pelo inciso VII do art. 9º 
da Lei Complementar Estadual nº 15, de 22 de novembro de 1996, e em atenção a 
solicitação constante do Proc. PGJ nº 260/2018, resolve exonerar, a pedido, MARIA 
DAS GRAÇAS MELO PORTELA, do cargo de Chefe de Gabinete, Símbolo AS-1, 
do Quadro de Serviços Auxiliares de Apoio Técnico e Administrativo do Ministério 
Público.
Procuradoria Geral de Justiça, em Maceió, 31 de janeiro de 2018.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo-Institucional

. .

Corregedoria-Geral do Ministério Público

EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA N° 002/2018

O EXCELENTÍSSIMO SR. CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS, DR. VICENTE FELIX CORREIA, 
PROCURADOR DE JUSTIÇA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

FAZ SABER a todos quantos do presente tomarem conhecimento que, em 
cumprimento ao disposto nos artigos 75, inciso II e 76, parágrafo 1º, incisos I a III, 
da Lei Complementar nº 15, de 22 de novembro de 1996, e artigo 45 e seguintes, 
do Regimento Interno da Corregedoria-Geral do Ministério Público de Alagoas, 
realizará CORREIÇÃO ORDINÁRIA, na Promotoria de Justiça abaixo nominada:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DATA HOR

Promotoria de Justiça de Cajueiro 06/03/2018 10h

Enquanto perdurar a Correição Ordinária, qualquer do povo que se sentir prejudicado 
com a atuação do Ministério Público local, poderá oferecer as reclamações que 
tiver, escritas ou orais, podendo ainda direcioná-las à Corregedoria-Geral do 
Ministério Público de Alagoas. Na Correição em apreço, deverão estar presentes 
os Promotores de Justiça em exercício nas Promotorias em questão. Eu, Márcia de 
Oliveira Barros, Técnica do Ministério Público, lotada nesta Corregedoria, digitei 
o presente Edital.

Maceió,  29 janeiro de  de 2018.

VICENTE FELIX CORREIA
Corregedor-Geral Substituto

EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA N° 003/2018

O EXCELENTÍSSIMO SR. CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS, DR. VICENTE FELIX CORREIA, 
PROCURADOR DE JUSTIÇA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
FAZ SABER a todos quantos do presente tomarem conhecimento que, em 
cumprimento ao disposto nos artigos 75, inciso II e 76, parágrafo 1º, incisos I a III, 
da Lei Complementar nº 15, de 22 de novembro de 1996, e artigo 45 e seguintes, 
do Regimento Interno da Corregedoria-Geral do Ministério Público de Alagoas, 
realizará CORREIÇÃO ORDINÁRIA, na Promotoria de Justiça abaixo nominada:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DATA HOR

Promotoria de Justiça de Boca da Mata 08/03/2018 10h

Enquanto perdurar a Correição Ordinária, qualquer do povo que se sentir prejudicado 
com a atuação do Ministério Público local, poderá oferecer as reclamações que 
tiver, escritas ou orais, podendo ainda direcioná-las à Corregedoria-Geral do 
Ministério Público de Alagoas. Na Correição em apreço, deverão estar presentes 
os Promotores de Justiça em exercício nas Promotorias em questão. Eu, Márcia de 
Oliveira Barros, Técnica do Ministério Público, lotada nesta Corregedoria, digitei 
o presente Edital.

Maceió,  29 janeiro de  de 2018.

VICENTE FELIX CORREIA
Corregedor-Geral Substituto

EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA N° 004/2018

O EXCELENTÍSSIMO SR. CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS, DR. VICENTE FELIX CORREIA, 
PROCURADOR DE JUSTIÇA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

FAZ SABER a todos quantos do presente tomarem conhecimento que, em 
cumprimento ao disposto nos artigos 75, inciso II e 76, parágrafo 1º, incisos I a III, 
da Lei Complementar nº 15, de 22 de novembro de 1996, e artigo 45 e seguintes, 
do Regimento Interno da Corregedoria-Geral do Ministério Público de Alagoas, 
realizará CORREIÇÃO ORDINÁRIA, na Promotoria de Justiça abaixo nominada:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DATA HOR

Promotoria de Justiça de Quebrangulo 13/03/2018 10h

Enquanto perdurar a Correição Ordinária, qualquer do povo que se sentir prejudicado 
com a atuação do Ministério Público local, poderá oferecer as reclamações que 
tiver, escritas ou orais, podendo ainda direcioná-las à Corregedoria-Geral do 
Ministério Público de Alagoas. Na Correição em apreço, deverão estar presentes 
os Promotores de Justiça em exercício nas Promotorias em questão. Eu, Márcia de 
Oliveira Barros, Técnica do Ministério Público, lotada nesta Corregedoria, digitei 
o presente Edital.

Maceió,  29 janeiro de  de 2018.

VICENTE FELIX CORREIA
Corregedor-Geral Substituto

EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA N° 005/2018

O EXCELENTÍSSIMO SR. CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS, DR. VICENTE FELIX CORREIA, 
PROCURADOR DE JUSTIÇA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

FAZ SABER a todos quantos do presente tomarem conhecimento que, em 
cumprimento ao disposto nos artigos 75, inciso II e 76, parágrafo 1º, incisos I a III, 
da Lei Complementar nº 15, de 22 de novembro de 1996, e artigo 45 e seguintes, 
do Regimento Interno da Corregedoria-Geral do Ministério Público de Alagoas, 
realizará CORREIÇÃO ORDINÁRIA, na Promotoria de Justiça abaixo nominada:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DATA HOR

Promotoria de Justiça de Paripueira 15/03/2018 10h

Enquanto perdurar a Correição Ordinária, qualquer do povo que se sentir prejudicado 
com a atuação do Ministério Público local, poderá oferecer as reclamações que 
tiver, escritas ou orais, podendo ainda direcioná-las à Corregedoria-Geral do 
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Ministério Público de Alagoas. Na Correição em apreço, deverão estar presentes 
os Promotores de Justiça em exercício nas Promotorias em questão. Eu, Márcia de 
Oliveira Barros, Técnica do Ministério Público, lotada nesta Corregedoria, digitei 
o presente Edital.

Maceió,  29 janeiro de  de 2018.

VICENTE FELIX CORREIA
Corregedor-Geral Substituto

EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA N° 006/2018

O EXCELENTÍSSIMO SR. CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS, DR. VICENTE FELIX CORREIA, 
PROCURADOR DE JUSTIÇA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

FAZ SABER a todos quantos do presente tomarem conhecimento que, em 
cumprimento ao disposto nos artigos 75, inciso II e 76, parágrafo 1º, incisos I a III, 
da Lei Complementar nº 15, de 22 de novembro de 1996, e artigo 45 e seguintes, 
do Regimento Interno da Corregedoria-Geral do Ministério Público de Alagoas, 
realizará CORREIÇÃO ORDINÁRIA, na Promotoria de Justiça abaixo nominada:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DATA HOR

Promotoria de Justiça de São Sebastião 20/03/2018 10h

Enquanto perdurar a Correição Ordinária, qualquer do povo que se sentir prejudicado 
com a atuação do Ministério Público local, poderá oferecer as reclamações que 
tiver, escritas ou orais, podendo ainda direcioná-las à Corregedoria-Geral do 
Ministério Público de Alagoas. Na Correição em apreço, deverão estar presentes 
os Promotores de Justiça em exercício nas Promotorias em questão. Eu, Márcia de 
Oliveira Barros, Técnica do Ministério Público, lotada nesta Corregedoria, digitei 
o presente Edital.

Maceió,  29 janeiro de  de 2018.

VICENTE FELIX CORREIA
Corregedor-Geral Substituto

EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA N° 007/2018

O EXCELENTÍSSIMO SR. CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS, DR. VICENTE FELIX CORREIA, 
PROCURADOR DE JUSTIÇA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

FAZ SABER a todos quantos do presente tomarem conhecimento que, em 
cumprimento ao disposto nos artigos 75, inciso II e 76, parágrafo 1º, incisos I a III, 
da Lei Complementar nº 15, de 22 de novembro de 1996, e artigo 45 e seguintes, 
do Regimento Interno da Corregedoria-Geral do Ministério Público de Alagoas, 
realizará CORREIÇÃO ORDINÁRIA, na Promotoria de Justiça abaixo nominada:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DATA HOR

Promotoria de Justiça de Junqueiro 20/03/2018 10h

Enquanto perdurar a Correição Ordinária, qualquer do povo que se sentir prejudicado 
com a atuação do Ministério Público local, poderá oferecer as reclamações que 
tiver, escritas ou orais, podendo ainda direcioná-las à Corregedoria-Geral do 
Ministério Público de Alagoas. Na Correição em apreço, deverão estar presentes 
os Promotores de Justiça em exercício nas Promotorias em questão. Eu, Márcia de 
Oliveira Barros, Técnica do Ministério Público, lotada nesta Corregedoria, digitei 
o presente Edital.

Maceió,  29 janeiro de  de 2018.

VICENTE FELIX CORREIA
Corregedor-Geral Substituto

EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA N° 008/2018

O EXCELENTÍSSIMO SR. CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS, DR. VICENTE FELIX CORREIA, 
PROCURADOR DE JUSTIÇA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

FAZ SABER a todos quantos do presente tomarem conhecimento que, em 
cumprimento ao disposto nos artigos 75, inciso II e 76, parágrafo 1º, incisos I a III, 

da Lei Complementar nº 15, de 22 de novembro de 1996, e artigo 45 e seguintes, 
do Regimento Interno da Corregedoria-Geral do Ministério Público de Alagoas, 
realizará CORREIÇÃO ORDINÁRIA, na Promotoria de Justiça abaixo nominada:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DATA HOR

Promotoria de Justiça de Girau do Ponciano 27/03/2018 10h

Enquanto perdurar a Correição Ordinária, qualquer do povo que se sentir prejudicado 
com a atuação do Ministério Público local, poderá oferecer as reclamações que 
tiver, escritas ou orais, podendo ainda direcioná-las à Corregedoria-Geral do 
Ministério Público de Alagoas. Na Correição em apreço, deverão estar presentes 
os Promotores de Justiça em exercício nas Promotorias em questão. Eu, Márcia de 
Oliveira Barros, Técnica do Ministério Público, lotada nesta Corregedoria, digitei 
o presente Edital.

Maceió,  29 janeiro de  de 2018.

VICENTE FELIX CORREIA
Corregedor-Geral Substituto

. .

Promotorias de Justiça

PORTARIA N° 006/2018

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através da 2ª Promotoria de Justiça de 
Delmiro Gouveia, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, notadamente 
aquelas previstas nos artigos 127 e 129, III da Constituição Federal, além das 
disposições contidas no art.8º, §1º, da Lei nº 7.347, de 24.07.85, art. 26, I, da Lei nº 
8.625, de 12.02.93, e de acordo com o disposto no art. 4º, da Resolução nº 23, de 
17.09.2007, do Conselho Nacional do Ministério Público e pelo art. 6°, inciso I da 
Lei Complementar Estadual n° 015/96; e 

CONSIDERANDO que é direito de todos o acesso a um ambiente ecologicamente 
equilibrado, sendo este um bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade 
de vida, cabendo ao Poder Público e à coletividade defendê-lo e preservá-lo, nos 
termos do art. 225, caput, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que é competência comum da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios  proteger o  meio  ambiente e combater a poluição  em  
qualquer de suas formas, proteger as florestas, a fauna e a flora, nos termos do art. 
23, inciso VI, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Lei 6.938/81, que dispõe sobre a Política Nacional do 
Meio Ambiente, em seu art. 3º, prevê que entende-se por poluição, a degradação 
da qualidade ambiental resultante de atividades que direta ou indiretamente: a) 
prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da população; b) criem condições 
adversas às atividades sociais e econômicas; c) afetem desfavoravelmente a biota; 
d) afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio ambiente; e) lancem matérias 
ou energia em desacordo com os padrões ambientais estabelecidos; 

CONSIDERANDO que a Política Nacional do Meio Ambiente tem como objetivos 
e princípio:

Art. 2º. A Política Nacional do Meio Ambiente tem por objetivo a preservação, 
melhoria e recuperação da qualidade ambiental propícia à vida, visando assegurar, 
no País, condições ao desenvolvimento sócio econômico, aos interesses da 
segurança nacional e à proteção da dignidade da vida humana, atendidos os 
seguintes princípios:

I - ação governamental na manutenção do equilíbrio ecológico, considerando o 
meio ambiente como um patrimônio público a ser necessariamente assegurado e 
protegido, tendo em vista o uso coletivo;

CONSIDERANDO que a citada lei impõe ao poluidor a obrigação de reparar ou 
indenizar o dano causado, determinando que, em  matéria ambiental, aplica-se a 
responsabilidade objetiva na indenização ou reparação do dano ao meio ambiente 
e a terceiros;

CONSIDERANDO que é vedado o lançamento de efluentes  de qualquer fonte 
poluidora nos corpos receptores sem o devido tratamento e obediência às condições, 
padrões e exigências dispostas na Resolução CONAMA nº 430/11, art.3º e em 
outras normas aplicáveis, por ocasionar poluição hídrica, passível inclusive de 
crime ambiental previsto no art. 54 da Lei 9.605/98:
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Art. 54. Causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem ou 
possam resultar em danos à saúde humana, ou que provoquem a mortandade de 
animais ou a destruição significativa da flora:

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.
...
§ 2º Se o crime:
...
V - ocorrer por lançamento de resíduos sólidos, líquidos ou gasosos, ou detritos, 
óleos ou  substâncias oleosas, em desacordo com as  exigências estabelecidas em  
leis ou regulamentos:
Pena - reclusão, de um a cinco anos.

CONSIDERANDO que não será autorizado o funcionamento de estabelecimento 
que não esteja completamente instalado e equipado para a finalidade a que se 
destine, conforme projeto aprovado pelo Departamento de Inspeção de Produtos de 
Origem Animal, nos termos do art.41 do Decreto 9013/17.

CONSIDERANDO as informações contidas no Relatório de Fiscalização Preventiva 
Integrada do Rio São Francisco em Alagoas – FPI São Francisco, composta por 
órgãos de fiscalização federal e estadual, insertas nos autos nº 02.2017.00000918-0 
às fls.111/134 e fls.135/156 cuja equipe vistoriou, in loco, o Matadouro Público 
Municipal de Delmiro Gouveia/Al, constatando diversas irregularidades(péssimas 
condições higiênico-sanitárias, que trazem grandes riscos à saúde da população, 
bem como, o não funcionamento corretamente do sistema de efluentes, além do 
abate de animais sem licença ambiental de operação e provocando degradação 
ambiental), apresentando não conformidades ambientais a exigir a instauração de 
procedimento e busca da regularização;

CONSIDERANDO, que em conformidade com art. 1º da Resolução 23/2007-
CNMP o inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será instaurado 
para apurar fato que possa autorizar a tutela dos interesses ou direitos a cargo do 
Ministério Público nos termos da legislação aplicável, servindo como preparação 
para o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais. 
                         
RESOLVE, Instaurar o presente Inquérito Civil, destinado a colher mais 
informações para apuração de  ocorrência de danos ao meio ambiente e à saúde 
pública, com o objetivo de subsidiar a adoção das medidas; e para tanto em 
princípio passa a adotar as seguintes providências:

Autuação e registro da presente portaria no livro de registro competente;

Remessa de cópia desta Portaria ao Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado de Alagoas, para os fins legais pertinentes à matéria;           

Remessa de cópia desta Portaria ao Procurador-Geral de Justiça do Ministério 
Público do Estado de Alagoas, requerendo a publicação da referida Portaria no 
Diário Oficial do Estado;

Registre-se e Cumpra-se.

Delmiro Gouveia, 29 de Janeiro de 2018.

CLÁUDIO JOSÉ MOREIRA TELES
Promotor de Justiça - Titular 

PORTARIA N° 007/2018

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através da 2ª Promotoria de Justiça de 
Delmiro Gouveia, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, notadamente 
aquelas previstas nos artigos 127 e 129, III da Constituição Federal, além das 
disposições contidas no art.8º, §1º, da Lei nº 7.347, de 24.07.85, art. 26, I, da Lei nº 
8.625, de 12.02.93, e de acordo com o disposto no art. 4º, da Resolução nº 23, de 
17.09.2007, do Conselho Nacional do Ministério Público e pelo art. 6°, inciso I da 
Lei Complementar Estadual n° 015/96; e 

CONSIDERANDO que é direito de todos o acesso a um ambiente ecologicamente 
equilibrado, sendo este um bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade 
de vida, cabendo ao Poder Público e à coletividade defendê-lo e preservá-lo, para as 
presentes e futuras gerações, nos termos do art. 225, caput, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que é competência comum da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios  proteger o  meio  ambiente e combater a poluição  em  
qualquer de suas formas, proteger as florestas, a fauna e a flora, nos termos do art. 
23, inciso VI, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Lei 6.938/81, que dispõe sobre a Política Nacional do 
Meio Ambiente, em seu art. 3º, prevê que entende-se por poluição, a degradação 
da qualidade ambiental resultante de atividades que direta ou indiretamente: a) 
prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da população; b) criem condições 
adversas às atividades sociais e econômicas; c) afetem desfavoravelmente a biota; 
d) afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio ambiente; e) lancem matérias 
ou energia em desacordo com os padrões ambientais estabelecidos; 

CONSIDERANDO que a Política Nacional do Meio Ambiente tem como objetivos 
e princípio:

Art. 2º. A Política Nacional do Meio Ambiente tem por objetivo a preservação, 
melhoria e recuperação da qualidade ambiental propícia à vida, visando assegurar, 
no País, condições ao desenvolvimento sócio econômico, aos interesses da 
segurança nacional e à proteção da dignidade da vida humana, atendidos os 
seguintes princípios:

I - ação governamental na manutenção do equilíbrio ecológico, considerando o 
meio ambiente como um patrimônio público a ser necessariamente assegurado e 
protegido, tendo em vista o uso coletivo;

CONSIDERANDO que a citada lei impõe ao poluidor a obrigação de reparar ou 
indenizar o dano causado,  determinando  que,  em  matéria ambiental, aplica-se  a  
responsabilidade objetiva na indenização ou reparação do dano ao meio ambiente 
e a terceiros;

CONSIDERANDO as informações contidas no Relatório de Fiscalização 
Preventiva Integrada do Rio São Francisco em Alagoas – FPI São Francisco, 
integrada por órgãos de fiscalização federal e estadual, insertas nos autos nº 
02.2017.00000918-0 às fls. 03/17, cuja equipe vistoriou, in loco, Estabelecimento 
Comercial,(Área de lazer), localizada no Povoado São José, Zona Rural, Município 
de Delmiro Gouveia/Al, de propriedade da Sr. José Valmir dos Santos, constatando 
que o referido estabelecimento encontra-se parcialmente inserido em área de 
preservação permanente e não possui licença ambiental de operação para funcionar 
ou prosseguir com a atividade efetiva, poluidora ou degradadora do meio ambiente, 
concluindo assim, que há irregularidades em seu funcionamento, apresentando-se 
em não conformidade ambiental a exigir a instauração de procedimento e busca da 
regularização;

CONSIDERANDO, que em conformidade com art. 1º da Resolução 23/2007-
CNMP o inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será instaurado 
para apurar fato que possa autorizar a tutela dos interesses ou direitos a cargo do 
Ministério Público nos termos da legislação aplicável, servindo como preparação 
para o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais. 

RESOLVE, Instaurar o presente Inquérito Civil, destinado a colher mais 
informações para apuração de  ocorrência de danos ao meio ambiente e à saúde 
pública, com o objetivo de subsidiar a adoção das medidas; e para tanto em 
princípio passa a adotar as seguintes providências:

Autuação e registro da presente portaria no livro de registro competente;

Remessa de cópia desta Portaria ao Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado de Alagoas, para os fins legais pertinentes à matéria;           

Remessa de cópia desta Portaria ao Procurador-Geral de Justiça do Ministério 
Público do Estado de Alagoas, requerendo a publicação da referida Portaria no 
Diário Oficial do Estado;

Registre-se e Cumpra-se.

Delmiro Gouveia, 29 de Janeiro de 2018.

CLÁUDIO JOSÉ MOREIRA TELES
 Promotor de Justiça - Titular 

PORTARIA N° 008/2018

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através da 2ª Promotoria de Justiça de 
Delmiro Gouveia, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, notadamente 
aquelas previstas nos artigos 127 e 129, III da Constituição Federal, além das 
disposições contidas no art.8º, §1º, da Lei nº 7.347, de 24.07.85, art. 26, I, da Lei nº 
8.625, de 12.02.93, e de acordo com o disposto no art. 4º, da Resolução nº 23, de 
17.09.2007, do Conselho Nacional do Ministério Público e pelo art. 6°, inciso I da 
Lei Complementar Estadual n° 015/96; e 



Edição Eletrônica Certificada Digitalmente 
conforme LEI N° 7.397/2012

Diário Oficial
Estado de Alagoas

Maceio - quinta-feira
1 de fevereiro de 2018198

CONSIDERANDO que é direito de todos o acesso a um ambiente ecologicamente 
equilibrado, sendo este um bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade 
de vida, cabendo ao Poder Público e à coletividade defendê-lo e preservá-lo, para as 
presentes e futuras gerações, nos termos do art. 225, caput, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que é competência comum da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios  proteger o  meio  ambiente e combater a poluição  em  
qualquer de suas formas, proteger as florestas, a fauna e a flora, nos termos do art. 
23, inciso VI, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Lei 6.938/81, que dispõe sobre a Política Nacional do 
Meio Ambiente, em seu art. 3º, prevê que entende-se por poluição, a degradação 
da qualidade ambiental resultante de atividades que direta ou indiretamente: a) 
prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da população; b) criem condições 
adversas às atividades sociais e econômicas; c) afetem desfavoravelmente a biota; 
d) afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio ambiente; e) lancem matérias 
ou energia em desacordo com os padrões ambientais estabelecidos; 

CONSIDERANDO que a Política Nacional do Meio Ambiente tem como objetivos 
e princípio:

Art. 2º. A Política Nacional do Meio Ambiente tem por objetivo a preservação, 
melhoria e recuperação da qualidade ambiental propícia à vida, visando assegurar, 
no País, condições ao desenvolvimento sócio econômico, aos interesses da 
segurança nacional e à proteção da dignidade da vida humana, atendidos os 
seguintes princípios:

I - ação governamental na manutenção do equilíbrio ecológico, considerando o 
meio ambiente como um patrimônio público a ser necessariamente assegurado e 
protegido, tendo em vista o uso coletivo;

CONSIDERANDO que a citada lei impõe ao poluidor a obrigação de reparar ou 
indenizar o dano causado,  determinando  que,  em  matéria ambiental, aplica-se  a  
responsabilidade objetiva na indenização ou reparação do dano ao meio ambiente 
e a terceiros;

CONSIDERANDO as informações contidas no Relatório de Fiscalização 
Preventiva Integrada do Rio São Francisco em Alagoas – FPI São Francisco, 
integrada por órgãos de fiscalização federal e estadual, insertas nos autos nº 
02.2017.00000918-0 às fls. 18/40, cuja equipe vistoriou, in loco, a Fazenda 
Rancho dos Cascalhos, situada no Povoado São José, Zona Rural, Município 
de Delmiro Gouveia/Al, de propriedade do Sr. Flávio Antônio Queiroz Tenório, 
constatando que na referida Fazenda existia a construção de obra(muro) em área de 
preservação permanente sem possuir licença ambiental para tal, concluindo assim, 
que há irregularidades, apresentando-se em não conformidade ambiental a exigir a 
instauração de procedimento e busca da regularização;

CONSIDERANDO, que em conformidade com art. 1º da Resolução 23/2007-
CNMP o inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será instaurado 
para apurar fato que possa autorizar a tutela dos interesses ou direitos a cargo do 
Ministério Público nos termos da legislação aplicável, servindo como preparação 
para o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais. 

RESOLVE, Instaurar o presente Inquérito Civil, destinado a colher mais 
informações para apuração de  ocorrência de danos ao meio ambiente e à saúde 
pública, com o objetivo de subsidiar a adoção das medidas; e para tanto em 
princípio passa a adotar as seguintes providências:

Autuação e registro da presente portaria no livro de registro competente;

Remessa de cópia desta Portaria ao Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado de Alagoas, para os fins legais pertinentes à matéria;           

Remessa de cópia desta Portaria ao Procurador-Geral de Justiça do Ministério 
Público do Estado de Alagoas, requerendo a publicação da referida Portaria no 
Diário Oficial do Estado;

Registre-se e Cumpra-se.

Delmiro Gouveia, 29 de Janeiro de 2018.

CLÁUDIO JOSÉ MOREIRA TELES
 Promotor de Justiça - Titular 

PORTARIA N° 009/2018

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através da 2ª Promotoria de Justiça de 
Delmiro Gouveia, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, notadamente 
aquelas previstas nos artigos 127 e 129, III da Constituição Federal, além das 
disposições contidas no art.8º, §1º, da Lei nº 7.347, de 24.07.85, art. 26, I, da Lei nº 
8.625, de 12.02.93, e de acordo com o disposto no art. 4º, da Resolução nº 23, de 
17.09.2007, do Conselho Nacional do Ministério Público e pelo art. 6°, inciso I da 
Lei Complementar Estadual n° 015/96; e 

CONSIDERANDO que é direito de todos o acesso a um ambiente ecologicamente 
equilibrado, sendo este um bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade 
de vida, cabendo ao Poder Público e à coletividade defendê-lo e preservá-lo, para as 
presentes e futuras gerações, nos termos do art. 225, caput, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que é competência comum da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios  proteger o  meio  ambiente e combater a poluição  em  
qualquer de suas formas, proteger as florestas, a fauna e a flora, nos termos do art. 
23, inciso VI, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Lei 6.938/81, que dispõe sobre a Política Nacional do 
Meio Ambiente, em seu art. 3º, prevê que entende-se por poluição, a degradação 
da qualidade ambiental resultante de atividades que direta ou indiretamente: a) 
prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da população; b) criem condições 
adversas às atividades sociais e econômicas; c) afetem desfavoravelmente a biota; 
d) afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio ambiente; e) lancem matérias 
ou energia em desacordo com os padrões ambientais estabelecidos; 

CONSIDERANDO que a Política Nacional do Meio Ambiente tem como objetivos 
e princípio:

Art. 2º. A Política Nacional do Meio Ambiente tem por objetivo a preservação, 
melhoria e recuperação da qualidade ambiental propícia à vida, visando assegurar, 
no País, condições ao desenvolvimento sócio econômico, aos interesses da 
segurança nacional e à proteção da dignidade da vida humana, atendidos os 
seguintes princípios:

I - ação governamental na manutenção do equilíbrio ecológico, considerando o 
meio ambiente como um patrimônio público a ser necessariamente assegurado e 
protegido, tendo em vista o uso coletivo;

CONSIDERANDO que a citada lei impõe ao poluidor a obrigação de reparar ou 
indenizar o dano causado,  determinando  que,  em  matéria ambiental, aplica-se  a  
responsabilidade objetiva na indenização ou reparação do dano ao meio ambiente 
e a terceiros;

CONSIDERANDO as informações contidas no Relatório de Fiscalização Preventiva 
Integrada do Rio São Francisco em Alagoas – FPI São Francisco, integrada por 
órgãos de fiscalização federal e estadual, insertas nos autos nº 02.2017.00000918-
0 às fls. 41/56, cuja equipe vistoriou, in loco, o estabelecimento comercial(Bar 
e Restaurante Pôr do Sol), situado na Rua da Capela, s/n, Vila Moxotó, Zona 
Rural, Município de Delmiro Gouveia/Al, de propriedade da Sr. Anderson Ricardo 
Souza Silva, constatando que o referido estabelecimento encontra-se parcialmente 
inserido em área de preservação permanente e não possui licença ambiental de 
operação para funcionar ou prosseguir com a atividade efetiva, poluidora ou 
degradadora do meio ambiente, concluindo assim, que há irregularidades em 
seu funcionamento, apresentando-se em não conformidade ambiental a exigir a 
instauração de procedimento e busca da regularização;

CONSIDERANDO, que em conformidade com art. 1º da Resolução 23/2007-
CNMP o inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será instaurado 
para apurar fato que possa autorizar a tutela dos interesses ou direitos a cargo do 
Ministério Público nos termos da legislação aplicável, servindo como preparação 
para o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais. 

RESOLVE, Instaurar o presente Inquérito Civil, destinado a colher mais 
informações para apuração de  ocorrência de danos ao meio ambiente e à saúde 
pública, com o objetivo de subsidiar a adoção das medidas; e para tanto em 
princípio passa a adotar as seguintes providências:

Autuação e registro da presente portaria no livro de registro competente;
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Remessa de cópia desta Portaria ao Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado de Alagoas, para os fins legais pertinentes à matéria;           

Remessa de cópia desta Portaria ao Procurador-Geral de Justiça do Ministério 
Público do Estado de Alagoas, requerendo a publicação da referida Portaria no 
Diário Oficial do Estado;

Registre-se e Cumpra-se.

Delmiro Gouveia, 29 de Janeiro de 2018.

CLÁUDIO JOSÉ MOREIRA TELES
 Promotor de Justiça - Titular 

PORTARIA N° 010/2018

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através da 2ª Promotoria de Justiça de 
Delmiro Gouveia, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, notadamente 
aquelas previstas nos artigos 127 e 129, III da Constituição Federal, além das 
disposições contidas no art.8º, §1º, da Lei nº 7.347, de 24.07.85, art. 26, I, da Lei nº 
8.625, de 12.02.93, e de acordo com o disposto no art. 4º, da Resolução nº 23, de 
17.09.2007, do Conselho Nacional do Ministério Público e pelo art. 6°, inciso I da 
Lei Complementar Estadual n° 015/96; e 

CONSIDERANDO que é direito de todos o acesso a um ambiente ecologicamente 
equilibrado, sendo este um bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade 
de vida, cabendo ao Poder Público e à coletividade defendê-lo e preservá-lo, para as 
presentes e futuras gerações, nos termos do art. 225, caput, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o mencionado dispositivo em seu §1º,V, atribui ao poder 
público, a obrigação de controlar a produção, a comercialização e o emprego de 
técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para a vida, qualidade de 
vida e o meio ambiente;

CONSIDERANDO que é competência comum da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios  proteger o  meio  ambiente e combater a poluição  em  
qualquer de suas formas, proteger as florestas, a fauna e a flora, nos termos do art. 
23, inciso VI, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Lei 6.938/81, que dispõe sobre a Política Nacional do 
Meio Ambiente, em seu art. 3º, prevê que entende-se por poluição, a degradação 
da qualidade ambiental resultante de atividades que direta ou indiretamente: a) 
prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da população; b) criem condições 
adversas às atividades sociais e econômicas; c) afetem desfavoravelmente a biota; 
d) afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio ambiente; e) lancem matérias 
ou energia em desacordo com os padrões ambientais estabelecidos; 

CONSIDERANDO que a Política Nacional do Meio Ambiente tem como objetivos 
e princípio:

Art. 2º. A Política Nacional do Meio Ambiente tem por objetivo a preservação, 
melhoria e recuperação da qualidade ambiental propícia à vida, visando assegurar, 
no País, condições ao desenvolvimento sócio econômico, aos interesses da 
segurança nacional e à proteção da dignidade da vida humana, atendidos os 
seguintes princípios:

I - ação governamental na manutenção do equilíbrio ecológico, considerando o 
meio ambiente como um patrimônio público a ser necessariamente assegurado e 
protegido, tendo em vista o uso coletivo;

CONSIDERANDO que a citada lei impõe ao poluidor a obrigação de reparar ou 
indenizar o dano causado,  determinando  que,  em  matéria ambiental, aplica-se  a  
responsabilidade objetiva na indenização ou reparação do dano ao meio ambiente 
e a terceiros;

CONSIDERANDO as informações contidas no Relatório Técnico da Fiscalização 
Preventiva Integrada – FPI, integrada por órgãos de fiscalização federal e estadual, 
insertas nos autos nº 02.2017.00003162-6 às fls. 49/65, cuja equipe vistoriou, 
in loco,  Consultório Veterinário, situado na Av. Olavo Bilac,164, Centro, no 
Município de Delmiro Gouveia/Al de propriedade do Sr. João Batista Alves de 
Queiroz, constatando que o referido empreendimento não possui licença ambiental 
de operação para funcionar ou prosseguir com a atividade efetiva, poluidora ou 
degradadora do meio ambiente, gerando ainda resíduos infectantes e perfuro 
cortantes, além de desconsiderar a importância e o imprescindível cuidado com a 
vida dos animais, assumindo a responsabilidade pelos riscos sanitários, ambientais 
e de saúde, concluindo assim, que há irregularidades em seu funcionamento, 
apresentando-se em não conformidade ambiental a exigir a instauração de 
procedimento e busca da regularização;

CONSIDERANDO, que em conformidade com art. 1º da Resolução 23/2007-
CNMP o inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será instaurado 
para apurar fato que possa autorizar a tutela dos interesses ou direitos a cargo do 
Ministério Público nos termos da legislação aplicável, servindo como preparação 
para o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais. 

RESOLVE, Instaurar o presente Inquérito Civil, destinado a colher mais 
informações para apuração de  ocorrência de danos ao meio ambiente e à saúde 
pública, com o objetivo de subsidiar a adoção das medidas; e para tanto em 
princípio passa a adotar as seguintes providências:

Autuação e registro da presente portaria no livro de registro competente;

Remessa de cópia desta Portaria ao Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado de Alagoas, para os fins legais pertinentes à matéria;           

Remessa de cópia desta Portaria ao Procurador-Geral de Justiça do Ministério 
Público do Estado de Alagoas, requerendo a publicação da referida Portaria no 
Diário Oficial do Estado;

Registre-se e Cumpra-se.

Delmiro Gouveia, 29 de Janeiro de 2018.

CLÁUDIO JOSÉ MOREIRA TELES
 Promotor de Justiça - Titular 

PORTARIA N° 011/2018

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através da 2ª Promotoria de Justiça de 
Delmiro Gouveia, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, notadamente 
aquelas previstas nos artigos 127 e 129, III da Constituição Federal, além das 
disposições contidas no art.8º, §1º, da Lei nº 7.347, de 24.07.85, art. 26, I, da Lei nº 
8.625, de 12.02.93, e de acordo com o disposto no art. 4º, da Resolução nº 23, de 
17.09.2007, do Conselho Nacional do Ministério Público e pelo art. 6°, inciso I da 
Lei Complementar Estadual n° 015/96; e 

CONSIDERANDO que é direito de todos o acesso a um ambiente ecologicamente 
equilibrado, sendo este um bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade 
de vida, cabendo ao Poder Público e à coletividade defendê-lo e preservá-lo, para as 
presentes e futuras gerações, nos termos do art. 225, caput, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o mencionado dispositivo em seu §1º,V, atribui ao poder 
público, a obrigação de controlar a produção, a comercialização e o emprego de 
técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para a vida, qualidade de 
vida e o meio ambiente;

CONSIDERANDO que é competência comum da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios  proteger o  meio  ambiente e combater a poluição  em  
qualquer de suas formas, proteger as florestas, a fauna e a flora, nos termos do art. 
23, inciso VI, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Lei 6.938/81, que dispõe sobre a Política Nacional do 
Meio Ambiente, em seu art. 3º, prevê que entende-se por poluição, a degradação 
da qualidade ambiental resultante de atividades que direta ou indiretamente: a) 
prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da população; b) criem condições 
adversas às atividades sociais e econômicas; c) afetem desfavoravelmente a biota; 
d) afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio ambiente; e) lancem matérias 
ou energia em desacordo com os padrões ambientais estabelecidos; 

CONSIDERANDO que a Política Nacional do Meio Ambiente tem como objetivos 
e princípio:

Art. 2º. A Política Nacional do Meio Ambiente tem por objetivo a preservação, 
melhoria e recuperação da qualidade ambiental propícia à vida, visando assegurar, 
no País, condições ao desenvolvimento sócio econômico, aos interesses da 
segurança nacional e à proteção da dignidade da vida humana, atendidos os 
seguintes princípios:

I - ação governamental na manutenção do equilíbrio ecológico, considerando o 
meio ambiente como um patrimônio público a ser necessariamente assegurado e 
protegido, tendo em vista o uso coletivo;

CONSIDERANDO que a citada lei impõe ao poluidor a obrigação de reparar ou 
indenizar o dano causado,  determinando  que,  em  matéria ambiental, aplica-se  a  
responsabilidade objetiva na indenização ou reparação do dano ao meio ambiente 
e a terceiros;



Edição Eletrônica Certificada Digitalmente 
conforme LEI N° 7.397/2012

Diário Oficial
Estado de Alagoas

Maceio - quinta-feira
1 de fevereiro de 2018200

CONSIDERANDO as informações contidas no Relatório Técnico da Fiscalização 
Preventiva Integrada – FPI, integrada por órgãos de fiscalização federal e estadual, 
insertas nos autos nº 02.2017.00003162-6 às fls. 66/77, cuja equipe vistoriou, in 
loco, a empresa denominada Nova Opção Agropecuária, situada à Rua Floriano 
Peixoto,95, Centro, no Município de Delmiro Gouveia/Al, de propriedade da Sra. 
Irinéia Miranda Moreira Souza, constatando que a referida empresa não possui 
licença ambiental de operação para funcionar ou prosseguir com a atividade efetiva, 
poluidora ou degradadora do meio ambiente, desconsiderando a importância e o 
imprescindível cuidado com a vida dos animais, assumindo, a responsabilidade 
pelos riscos sanitários, ambientais e de saúde, concluindo assim, que há 
irregularidades em seu funcionamento, apresentando-se em não conformidade 
ambiental a exigir a instauração de procedimento e busca da regularização;

CONSIDERANDO, que em conformidade com art. 1º da Resolução 23/2007-
CNMP o inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será instaurado 
para apurar fato que possa autorizar a tutela dos interesses ou direitos a cargo do 
Ministério Público nos termos da legislação aplicável, servindo como preparação 
para o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais. 

RESOLVE, Instaurar o presente Inquérito Civil, destinado a colher mais 
informações para apuração de  ocorrência de danos ao meio ambiente e à saúde 
pública, com o objetivo de subsidiar a adoção das medidas; e para tanto em 
princípio passa a adotar as seguintes providências:

Autuação e registro da presente portaria no livro de registro competente;

Remessa de cópia desta Portaria ao Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado de Alagoas, para os fins legais pertinentes à matéria;           

Remessa de cópia desta Portaria ao Procurador-Geral de Justiça do Ministério 
Público do Estado de Alagoas, requerendo a publicação da referida Portaria no 
Diário Oficial do Estado;

Registre-se e Cumpra-se.

Delmiro Gouveia, 29 de Janeiro de 2018.

CLÁUDIO JOSÉ MOREIRA TELES
 Promotor de Justiça - Titular 

PORTARIA N° 012/2018

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através da 2ª Promotoria de Justiça de 
Delmiro Gouveia, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, notadamente 
aquelas previstas nos artigos 127 e 129, III da Constituição Federal, além das 
disposições contidas no art.8º, §1º, da Lei nº 7.347, de 24.07.85, art. 26, I, da Lei nº 
8.625, de 12.02.93, e de acordo com o disposto no art. 4º, da Resolução nº 23, de 
17.09.2007, do Conselho Nacional do Ministério Público e pelo art. 6°, inciso I da 
Lei Complementar Estadual n° 015/96; e 

CONSIDERANDO que é direito de todos o acesso a um ambiente ecologicamente 
equilibrado, sendo este um bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade 
de vida, cabendo ao Poder Público e à coletividade defendê-lo e preservá-lo, para as 
presentes e futuras gerações, nos termos do art. 225, caput, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o mencionado dispositivo em seu §1º,V, atribui ao poder 
público, a obrigação de controlar a produção, a comercialização e o emprego de 
técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para a vida, qualidade de 
vida e o meio ambiente;

CONSIDERANDO que é competência comum da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios  proteger o  meio  ambiente e combater a poluição  em  
qualquer de suas formas, proteger as florestas, a fauna e a flora, nos termos do art. 
23, inciso VI, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Lei 6.938/81, que dispõe sobre a Política Nacional do 
Meio Ambiente, em seu art. 3º, prevê que entende-se por poluição, a degradação 
da qualidade ambiental resultante de atividades que direta ou indiretamente: a) 
prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da população; b) criem condições 
adversas às atividades sociais e econômicas; c) afetem desfavoravelmente a biota; 
d) afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio ambiente; e) lancem matérias 
ou energia em desacordo com os padrões ambientais estabelecidos; 

CONSIDERANDO que a Política Nacional do Meio Ambiente tem como objetivos 
e princípio:

Art. 2º. A Política Nacional do Meio Ambiente tem por objetivo a preservação, 
melhoria e recuperação da qualidade ambiental propícia à vida, visando assegurar, 
no País, condições ao desenvolvimento sócio econômico, aos interesses da 
segurança nacional e à proteção da dignidade da vida humana, atendidos os 
seguintes princípios:

I - ação governamental na manutenção do equilíbrio ecológico, considerando o 
meio ambiente como um patrimônio público a ser necessariamente assegurado e 
protegido, tendo em vista o uso coletivo;

CONSIDERANDO que a citada lei impõe ao poluidor a obrigação de reparar ou 
indenizar o dano causado,  determinando  que,  em  matéria ambiental, aplica-se  a  
responsabilidade objetiva na indenização ou reparação do dano ao meio ambiente 
e a terceiros;

CONSIDERANDO as informações contidas no Relatório Técnico da Fiscalização 
Preventiva Integrada – FPI, integrada por órgãos de fiscalização federal e estadual, 
insertas nos autos nº 02.2017.00003162-6 às fls. 78/91, cuja equipe vistoriou, in 
loco, Empreendimento Talhado Agropecuária de propriedade da Sra. Maria Luciana 
de Sá, situado na Rua XV de Novembro,272-A, Centro, no Município de Delmiro 
Gouveia, constatando que o referido empreendimento não possui licença ambiental 
de operação para funcionar ou prosseguir com a atividade efetiva, poluidora ou 
degradadora do meio ambiente, gerando resíduos infectantes e perfuro cortantes, 
desconsiderando a importância e o imprescindível cuidado com a vida dos animais, 
assumindo a responsabilidade pelos riscos sanitários, ambientais e de saúde, 
concluindo assim, que há irregularidades em seu funcionamento, apresentando-se 
em não conformidade ambiental a exigir a instauração de procedimento e busca da 
regularização;

CONSIDERANDO, que em conformidade com art. 1º da Resolução 23/2007-
CNMP o inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será instaurado 
para apurar fato que possa autorizar a tutela dos interesses ou direitos a cargo do 
Ministério Público nos termos da legislação aplicável, servindo como preparação 
para o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais. 

RESOLVE, Instaurar o presente Inquérito Civil, destinado a colher mais 
informações para apuração de  ocorrência de danos ao meio ambiente e à saúde 
pública, com o objetivo de subsidiar a adoção das medidas; e para tanto em 
princípio passa a adotar as seguintes providências:

Autuação e registro da presente portaria no livro de registro competente;

Remessa de cópia desta Portaria ao Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado de Alagoas, para os fins legais pertinentes à matéria;           

Remessa de cópia desta Portaria ao Procurador-Geral de Justiça do Ministério 
Público do Estado de Alagoas, requerendo a publicação da referida Portaria no 
Diário Oficial do Estado;

Registre-se e Cumpra-se.

Delmiro Gouveia, 29 de Janeiro de 2018.

CLÁUDIO JOSÉ MOREIRA TELES
 Promotor de Justiça – Titular

PORTARIA 02-18

O ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, titular da 2ª Promotoria 
de Justiça de Porto Calvo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
129, VI e IX da Constituição Federal, art. 26, I da Lei 8.625/93, considerando o 
disposto na Resolução n.º 174/17 do Conselho Nacional do Ministério Público, 
diante da necessidade de acompanhamento do TERMO DE ACORDO DE 
NÃO PERSECUÇÃO PENAL N.º 42/2017, bem como de posterior Termo de 
Ajustamento de Conduta a ser celebrando entre o Ministério Público do Estado 
de Alagoas, através da 2ª Promotoria de Justiça de Porto Calvo e o prefeito do 
município de Porto Calvo, o Sr. David Klevisson da Fonseca Silva Pedrosa 
tendo por objeto a destinação ambientalmente adequada aos resíduos sólidos 
no município de Porto Calvo e a consequente extinção do lixão existente no 
município, nos prazo e condições a ser compactuados, resolve instaurar o presente 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, objetivando garantir o adimplemento 
das cláusulas acordadas e, para tanto, determina:

A juntada do Termo de Acordo de Não Persecução Penal aos autos;
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A elaboração de Termo de Ajustamento de Conduta na forma prevista no referido 
Acordo de Não Persecução Penal;

Designar data para celebração do TAC referido;

Autuação e registro em livro próprio, consoante determina o art. 4º da Resolução n° 
01/10 do Colégio de Procuradores de Justiça.

O envio de uma cópia desta portaria ao Presidente do Conselho Superior do 
Ministério Público, para fins de informação e acompanhamento.

Determina, ainda, dar publicidade a presente portaria e para tanto faz oficiar ao 
Procurador Geral de Justiça no sentido de que esta seja publicada no Diário Oficial 
do Estado.

Porto Calvo, 04 de janeiro de 2018.

ADRIANO JORGE CORREIA DE BARROS LIMA
PROMOTOR DE JUSTIÇA

PORTARIA 03-18

O ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, titular da 2ª Promotoria 
de Justiça de Porto Calvo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
129, VI e IX da Constituição Federal, art. 26, I da Lei 8.625/93, considerando o 
disposto na Resolução n.º 174/17 do Conselho Nacional do Ministério Público, 
diante da necessidade de acompanhamento do TERMO DE ACORDO DE NÃO 
PERSECUÇÃO PENAL N.º 19/2017, bem como de posterior Termo de Ajustamento 
de Conduta a ser celebrando entre o Ministério Público do Estado de Alagoas, através 
da 2ª Promotoria de Justiça de Porto Calvo e o prefeito do município de Jacuípe, 
o Sr. Amaro Frreira da Silva Júnior tendo por objeto a destinação ambientalmente 
adequada aos resíduos sólidos no município de Jacuípe e a consequente extinção 
do lixão existente no município, nos prazo e condições a ser compactuados, resolve 
instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, objetivando garantir 
o adimplemento das cláusulas acordadas e, para tanto, determina:

A juntada do Termo de Acordo de Não Persecução Penal aos autos;

A elaboração de Termo de Ajustamento de Conduta na forma prevista no referido 
Acordo de Não Persecução Penal;

Designar data para celebração do TAC referido;

Autuação e registro em livro próprio, consoante determina o art. 4º da Resolução n° 
01/10 do Colégio de Procuradores de Justiça.

O envio de uma cópia desta portaria ao Presidente do Conselho Superior do 
Ministério Público, para fins de informação e acompanhamento.

Determina, ainda, dar publicidade a presente portaria e para tanto faz oficiar ao 
Procurador Geral de Justiça no sentido de que esta seja publicada no Diário Oficial 
do Estado.

Porto Calvo, 04 de janeiro de 2018.

ADRIANO JORGE CORREIA DE BARROS LIMA
PROMOTOR DE JUSTIÇA

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO CALVO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº  0006/2018/02PJ-Pcalv

O ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, titular da 2ª Promotoria 
de Justiça de Porto Calvo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
129, VI e IX da Constituição Federal, art. 26, I da Lei 8.625/93, considerando o 
disposto na Resolução n.º 174/17 do Conselho Nacional do Ministério Público, 
diante da necessidade de acompanhamento do TERMO DE AJUSTAMENTO 
DE CONDUTA celebrado entre o INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE 
ALAGOAS (IMA-AL) e o MUNICÍPIO DE CAMPESTRE, tendo por objeto a 
regularização do licenciamento ambiental da Unidade de Saúde do município, 
nos prazo e condições previstos no referido termo, resolve instaurar o presente 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, objetivando garantir o adimplemento 
das cláusulas acordadas e, para tanto, determina:
A juntada do Termo de Ajustamento de Conduta aos autos;
Autuação e registro em livro próprio, consoante determina o art. 4º da Resolução n° 
01/10 do Colégio de Procuradores de Justiça.
O envio de uma cópia desta portaria ao Presidente do Conselho Superior do 
Ministério Público, para fins de informação e acompanhamento.
Determina, ainda, dar publicidade a presente portaria e para tanto faz oficiar ao 
Procurador Geral de Justiça no sentido de que esta seja publicada no Diário Oficial 
do Estado.
   

ADRIANO JORGE CORREIA DE BARROS LIMA
PROMOTOR DE JUSTIÇA

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO CALVO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 

Nº 0008/2018/02PJ-PCalv Nº 

O ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, titular da 2ª Promotoria 
de Justiça de Porto Calvo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
129, VI e IX da Constituição Federal, art. 26, I da Lei 8.625/93, considerando o 
disposto na Resolução n.º 174/17 do Conselho Nacional do Ministério Público, 
diante da necessidade de acompanhamento do TERMO DE ACORDO DE 
NÃO PERSECUÇÃO PENAL N.º 07/2017, bem como de posterior Termo de 
Ajustamento de Conduta a ser celebrando entre o Ministério Público do Estado 
de Alagoas, através da 2ª Promotoria de Justiça de Porto Calvo e o prefeito do 
município de Campestre o Sr. Nielson Mendes da Silva (Pino), tendo por objeto 
a destinação ambientalmente adequada aos resíduos sólidos no município de 
Campestre e a consequente extinção do lixão existente no município, nos prazo e 
condições a serem compactuados, resolve instaurar o presente PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO, objetivando garantir o adimplemento das cláusulas 
acordadas e, para tanto, determina:

A juntada do Termo de Acordo de Não Persecução Penal aos autos;

A elaboração de Termo de Ajustamento de Conduta na forma prevista no referido 
Acordo de Não Persecução Penal;

Designar data para celebração do TAC referido;

Autuação e registro em livro próprio, consoante determina o art. 4º da Resolução 
n° 01/10 do Colégio de Procuradores de Justiça.

O envio de uma cópia desta portaria ao Presidente do Conselho Superior do 
Ministério Público, para fins de informação e acompanhamento.

Determina, ainda, dar publicidade a presente portaria e para tanto faz oficiar 
ao Procurador Geral de Justiça no sentido de que esta seja publicada no Diário 
Oficial do Estado.
  

ADRIANO JORGE CORREIA DE BARROS LIMA
 PROMOTOR DE JUSTIÇA

2ª PROMOTORIA  DE JUSTIÇA DE PORTO CALVO
ICP Nº  0009/2018/02PJ-PCalv

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, por meio da 2ª Promotoria de Justiça 
de Porto Calvo, com fundamento nos incisos II e III, do art. 129, da Constituição 
Federal, bem como nas atribuições e prerrogativas conferidas pela Lei n° 8.625/93 
e pela Lei Complementar Estadual n° 015/96, considerando as informações trazidas 
pelo Núcleo de Defesa do Patrimônio Público contendo análise preliminar das 
ferramentas de comunicação disponibilizadas pelo Poder Legislativo do Município 
de Campestre, embasada em critérios indicados pela Estratégia Nacional de Combate 
à Corrupção e Lavagem de Dinheiro (ENCCLA), e considerando a Iniciativa 
Estratégica nº 2.1.6 do Objetivo Estratégico nº 2 do Planejamento Estratégico, do 
Ministério Público do Estado de Alagoas, resolve instaurar o presente INQUÉRITO 
CIVIL PÚBLICO, com fulcro no art. 8°, § 1º, da Lei nº 7.347/85 e na Resolução 
nº 23 do CNMP, destinado a apurar os fatos e responsabilidades e promover a 
correta implantação/adequação do portal da transparência e demais mecanismos 
de comunicação da Câmara do Município de Campestre, de forma que obedeçam 
rigorosamente às regras e princípios insculpidos na Lei nº 12.527/2011 (Lei de 
Acesso à Informação), na Lei Complementar nº 131/2009 (Lei da Transparência) 
e na Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), cumprindo, 
assim, a necessária transparência na gestão pública. E para tanto, passo a adotar as 
seguintes providências:
Registro e autuação no SAJ-MP;
Requisição de informações à Câmara Municipal de Campestre
Expedição de recomendação à Câmara Municipal de Campestre;
Remessa de cópia desta Portaria ao Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público de Alagoas, para os fins legais pertinentes à matéria;
Remessa de cópia desta Portaria ao Núcleo de Defesa do Patrimônio Público/
CAOP, para conhecimento.
Determina ainda dar publicidade fazendo publicar no Diário Oficial do Estado.
 

ADRIANO JORGE CORREIA DE BARROS LIMA
PROMOTOR DE JUSTIÇA
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO CALVO
 ICP Nº  0010/2018/02PJ-PCalv

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, por meio da 2ª Promotoria de Justiça 
de Porto Calvo, com fundamento nos incisos II e III, do art. 129, da Constituição 
Federal, bem como nas atribuições e prerrogativas conferidas pela Lei n° 8.625/93 
e pela Lei Complementar Estadual n° 015/96, considerando as informações trazidas 
pelo Núcleo de Defesa do Patrimônio Público contendo análise preliminar das 
ferramentas de comunicação disponibilizadas pelo Poder Legislativo do Município 
de Porto Calvo, embasada em critérios indicados pela Estratégia Nacional de 
Combate à Corrupção e Lavagem de Dinheiro (ENCCLA), e considerando a 
Iniciativa Estratégica nº 2.1.6 do Objetivo Estratégico nº 2 do Planejamento 
Estratégico, do Ministério Público do Estado de Alagoas, resolve instaurar o presente 
INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, com fulcro no art. 8°, § 1º, da Lei nº 7.347/85 e 
na Resolução nº 23 do CNMP, destinado a apurar os fatos e responsabilidades e 
promover a correta implantação/adequação do portal da transparência e demais 
mecanismos de comunicação da Câmara do Município de Porto Calvo, de 
forma que obedeçam rigorosamente às regras e princípios insculpidos na Lei nº 
12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), na Lei Complementar nº 131/2009 (Lei 
da Transparência) e na Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal), cumprindo, assim, a necessária transparência na gestão pública. E para 
tanto, passo a adotar as seguintes providências:
Registro e autuação no SAJ-MP;
Requisição de informações à Câmara Municipal de Porto Calvo;
Expedição de recomendação à referida Câmara Municipal;
Remessa de cópia desta Portaria ao Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público de Alagoas, para os fins legais pertinentes à matéria;
Remessa de cópia desta Portaria ao Núcleo de Defesa do Patrimônio Público/
CAOP, para conhecimento.
Determina ainda dar publicidade fazendo publicar no Diário Oficial do Estado.
 

ADRIANO JORGE CORREIA DE BARROS LIMA
PROMOTOR DE JUSTIÇA

PORTARIA DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 001/2018

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, através do Promotor 
de Justiça titular da Comarca de Maravilha/AL, adiante firmado, no uso de suas 
atribuições legais, e;

Considerando representação formulada por vários cidadãos aprovados no 
último certame público ocorrido em 2016, visando preencher cargos vagos na 
Administração Pública de Ouro Branco/AL, os quais relataram a este órgão 
ministerial que estariam ocorrendo contratações de funcionários temporários, 
inúmeros cargos comissionados fora das hipóteses legais, desvios de funções 
para exercerem cargos completamente distintos dos originários e a negativa de 
fornecimento de documentação por parte do Município (violando a Lei de Acesso 
à Informação);
Considerando que há em vigor um concurso público, com diversos candidatos 
aprovados, cuja nomeação está dependendo apenas da existência de vagas e 
disponibilidade orçamentária;
Considerando que vários candidatos trouxeram informações que indicam a 
existência de inúmeras contratações temporárias fora das hipóteses legais e de 
vários cargos comissionados com exercício de funções que não as de chefia e 
assessoramento;
Considerando que muitos candidatos protocolaram neste Município requerimento 
acerca do quantitativo de servidores com vínculos precários ou em cargos em 
comissão, porém em desrespeito à Lei de Acesso à Informação nada foi respondido;
Considerando que a Constituição da República Brasileira determina aos gestores, em 
seu artigo 37, II, que a investidura em cargo ou emprego público depende de prévia 
aprovação em concurso público, só admitindo outras formas excepcionalmente, 
desde que amparadas em necessidade temporária e excepcional interesse público;
Considerando que no caso concreto, uma vez realizada a contratação de temporários 
e nomeação de cargos comissionados o Município já demonstra a necessidade em 
preencher seu quadro de servidores, bem como a disponibilidade orçamentária 
suficiente, ao menos, para iniciar as nomeações;
Considerando que eventual descumprimento destas medidas poderá dar ensejo a 
ações administrativas e cíveis por ato doloso de improbidade, sobretudo por restar 
caracterizado o dano ao erário (prejuízo patrimonial e moral), bem como violação 
aos princípios da Administração Pública, no teor do contido no art. 12 da Lei 
Federal nº 8.429/92, e à Lei de Responsabilidade Fiscal, LC 101/2000.

RESOLVE:

Instaurar procedimento preparatório de inquérito civil, conforme artigo 2º, 
parágrafo 4º, da Resolução CNMP nº 23, de 17 de setembro de 2007, que determina 
a instauração de procedimento preparatório quando houver necessidade de apurar 

e complementar as informações apresentadas antes de instaurar o inquérito civil 
público, adotando para tanto as medidas legais cabíveis e;

Realizar as seguintes providências:

- Autue-se e registre-se a presente portaria e documentação anexa;
- Oficie-se à Prefeitura de Ouro Branco para que forneça, por meio de certidão, o 
quantitativo de pessoas com cargos comissionados ou contratados temporariamente 
estejam prestando serviços à Prefeitura com tais vínculos, e remeta a lista contendo 
a relação dos funcionários acima mencionados;
- Expeça-se Recomendação para que o Poder Executivo efetue a nomeação dos 
candidatos aprovados no referido certame em detrimento da nomeação de cargos 
comissionados e contratados temporariamente fora das hipóteses legais, sob pena 
das medidas judiciais cabíveis; 

- Comunique-se ao Procurador-Geral de Justiça, presidente do Conselho Superior 
do Ministério Público a instauração da presente portaria;

Cumpra-se.

Maravilha, 18 de janeiro 2018.

 Luiz Alberto de Holanda Paes Pinto
Promotor de Justiça

PORTARIA Nº02/2018
(Procedimento Administrativo –PA)

Nº 09.2018.00000085-9

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 14ª 
Promotoria de Justiça da Capital , no uso de suas atribuições, com fundamento nos 
arts. 129, inciso III da Constituição Federal, 26, inciso I, da Lei nº 8625/93, e 8º, 
§1, da Leinº 7347/85;

CONSIDERANDO a edição da Resolução nº 63 do CNMP, de 01/12/2010, 
que criou as Tabelas Unificadas para os Ministérios Públicos, objetivando a 
uniformização dos procedimentos judiciais e extrajudiciais e estabelecendo prazo 
para que todos adequassem seus sistemas internos, bem como concluíssem a 
implantação das Tabelas Unificadas nas respectivas unidades;

CONSIDERANDO que na taxonomia estabelecida no mencionado modelo de 
unificação, os procedimentos de atuação extrajudicial do Ministério Público estão 
classificados em 05 modalidades, dentre as quais o Procedimento Administrativo 
- PA,definido como sendo o destinado ao acompanhamento de fiscalizações, de 
cunho permanente ou não, de fatos e instituições e de políticas públicas e demais 
procedimentos não sujeitos a inquérito civil, instaurados pelo Ministério Público, 
que não tenham o caráter de investigação civil ou criminal de determinada pessoa, 
em função de um ilícito específico, incluindo-se aí os Termos de Ajustamento de 
Conduta – TAC ( Resolução nº 174 do CNMP, de 04/07/2017);

CONSIDERANDO que, em 18/01/2018 o Ministério Público firmou Termo de 
Ajustamento de Conduta com o Presidente da Câmara Municipal de Maceió ( cópia 
anexa), com vistas a implementação das providências necessárias ao aprimoramento 
do Portal da Transparência da citada Casa Legislativa, com a observância, rigorosa, 
do disposto nas Leis

RESOLVE:

Instaurar o Procedimento Administrativo, tombado sob o nº 09.2018.00000085-9, 
para fiscalização do cumprimento do Ajustamento de Conduta firmado, já referido, 
procedendo-se com a adoção das seguintes providências:

1. Autue-se o procedimento administrativo no registro do SAJ MP;

2. Encaminhe-se cópia da presente Portaria ao Núcleo de Defesa do Patrimônio 
Público e ao Conselho Superior do Ministério Público, providenciando-se sua 
publicação, na orma do art.4º,VI, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional 
do Ministério Público,mediante remessa, via e-mail, de cópia da mesma, para 
publicação no DOE;

Após, venham-me conclusos para despacho ordinatório.

Maceió, 28 de janeiro de 2018

Jorge José Tavares Doria
Promotor de Justiça
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